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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.292, DE 02 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  800.000,00  (OITOCENTOS
MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento no
artigo 7.º da Lei Municipal n.º 3.797, de 18 de novembro de
2024.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de 18
de  novembro  de  2024),  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  suplementar  dotação  relacionada  as
festividades  e  eventos  municipais.

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  nº 3.797,  de 18 de novembro de 2024,  modificada por
normas  poster iormente  editadas,  em  favor  do
Departamento de Cultura e Eventos, um crédito adicional
suplementar  no  valor  de  R$  800.000,00  (oitocentos  mil
reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.06.01 3.3.90.39-01
Outros Serviços de
Terceiros – Pessoal
Jurídica

13.392.050-2.024 800.000,00

T O T A L =================================è 800.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 800.000,00
(oitocentos  mil  reais),  são  provenientes  de  excesso  de
arrecadação, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.766, de 29 de julho de
2024 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2025),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 02 de julho de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 02
de julho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PORTARIA N.º 15.485, DE 03 DE JULHO DE 2025.

“ C A N C E L A  F É R I A S
R E G U L A M E N T A R E S
CONCEDIDA  A  SERVIDORA
QUE  ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º -  Ficam canceladas as férias regulamentares
concedidas  à  servidora  Elaine  Cristina  Marciano,
Inspetor de Alunos, conforme Portaria n. 15.478, de 01
de julho de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 03 de julho de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 03
de julho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.486, DE 03 DE JULHO DE 2025.

EXONERA  SERVIDOR(A)  POR
MOTIVO  DE  APOSENTADORIA
ESPECIAL  DEFICIENTE  POR
TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO
( P R O V E N T O S
PROPORCIONAIS).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  servidor
datado de 03/07/2025, protocolado sob nº 3689/2025.

Considerando os termos do ofício nº 44/2025, datado
de 03/07/2025,  protocolado sob nº  3687/2025,  subscrito
pelo  Senhor  Tiago  César  de  Oliveira  Andrade,  Diretor  –
Presidente do FUPREVIT;

Expede a seguinte Portaria:
Art.  1º  -  EXONERAR,  a  partir  de  03/07/2025,  o(a)
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servidor(a) Senhor(a) Adailton Corsini José, do cargo de
Admin ist rador  de  Setor ,  em  razão  de  sua
Aposentadoria  voluntária  por  Deficiência  (Proventos
Proporcionais),  de acordo com o artigo 17 da Lei
Municipal n. 3.415, de 17 de janeiro de 2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 03 de julho de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 03
de julho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.487, DE 03 de JULHO de 2025.

revoga  a  PORTAR IA  Nº
15.197, DE 02 de JANEIRO de
2 0 2 5 ,  q u e  D E S I G N O U
SERVIDOR(A)  PARA  EXERCER
A FUNÇÃO GRATIFICADA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  servidor
Adailton Corsini José, Administrador de Setor, em razão
de  sua  Aposentadoria  (protocolo  n.  3689/2025,  de
03/07/2025).

Expede a seguinte Portaria:
Art. 1.º - Fica revogada a Portaria n. 15.197, de 02 de

janeiro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se e publique-se.
Tambaú, 03 de julho de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 03
de julho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.488, DE 03 DE JULHO DE 2025.

EXONERA  SERVIDOR(A)  POR
MOTIVO  DE  APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO  (PROVENTOS
INTEGRAIS).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  servidor

datado de 03/07/2025, protocolado sob nº 3661/2025.
Considerando os termos do ofício nº 45/2025, datado

de 03/07/2025,  protocolado sob nº  3662/2025,  subscrito
pelo  Senhor  Tiago  César  de  Oliveira  Andrade,  Diretor  –
Presidente do FUPREVIT;

Expede a seguinte Portaria:
Art.  1º  -  EXONERAR,  a  partir  de  03/07/2025,  o(a)

servidor(a)  Senhor(a)  Ana  Maria  dos  Santos
Sameshima,  do cargo de Psicólogo,  em razão de sua
Aposentadoria  por  Tempo  de  Contribuição
(Proventos Integrais) de acordo com o artigo 3º da
Emenda Constitucional n. 47/2005 e artigo 22 da Lei
Municipal n. 3.415, de 17 de janeiro de 2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 03 de julho de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 03
de julho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 
 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 

 

  

A Prefeitura Municipal de Tambaú-SP comunica aos interessados que através do sistema 

eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL” 

(www.bll.org.br), encontra-se aberto o Pregão Eletrônico Nº 25/2025. 

 

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Ração para os Animais do Canil Municipal de 

Tambaú/SP. 

Número Processo Protocolado: 2543/2025. 

Abertura dia: 17/07/2025, às 08h30min. 

 

Informações na Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 3673 9500 - ramal 033, ou pessoalmente 

na Rua Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro - Tambaú-SP. 

 

 

Tambaú-SP, 03 de Julho de 2025 

 

 

__________________________________ 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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PORTARIA Nº 08, DE 03 DE JULHO DE 2025.

REVISÃO  DE  CÁLCULO  DE
VALOR  DE  BENEFÍCIO  DE
APOSENTADORIA

Tiago César de Oliveira Andrade, Diretor-Presidente, e
Aline Nardezi Ciciliato Fernandes, Diretora de Benefícios do
Fundo Previdenciário do Município de Tambaú – FUPREVIT,
no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Benefício de Aposentadoria, concedido
à SILVIA DONIZETTI BUENO DE PAULA – matrícula 1532/1 –
através do processo de nº 337/04/2024-A;

Considerando o cumprimento de sentença do Processo
nº 1000531-41.2021.8.26.0614, Classe Assunto: Apelação
Cível - Adicional de Insalubridade com Revisão.

Considerando, em virtude do princípio da autotutela, a
possibil idade  de  revisão  de  ofício  de  benefícios
previdenciários  para  adequação  aos  comandos  legais;

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a revisão do cálculo do valor da

aposentadoria deferida em benefício de SILVIA DONIZETTI
BUENO DE PAULA – matrícula 1532/1, conforme Processo
de  Aposentadoria  nº  337/04/2024-A,  para  que  seja
realizado correção da renda mensal em cumprimento de
sentença Processo nº 1000531-41.2021.8.26.0614.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 03 de julho de 2025.
Tiago Cesar de Oliveira Andrade
Diretor-Presidente FUPREVIT
Aline Nardezi Ciciliato Fernandes
Diretor de Benefícios FUPREVIT

...........................................................................................................
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